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roS'a	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E P EJLANAMENTO	 rij5
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10480-011944/S9-14

Sessãb deu	 23 de setembro de 1993 	 ACORWO no: 203-00.727
Recurso non	 31].249
Recorrente;	 RESTAURANTE E CHURRASCARIA AMIGO'S LTDA.
Recorrida n	 DRE EM RECIFE

PIS-FATURAMENTO - A OmiSSgb de receite tributada
ne pessoa jurtdica enseja autuaçào por redu0O na
base de cálculo para o recolhimentn contribuiç,go
ao PIS. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autor;
de recdrso interlx)sto pot RESTAURANTE E CHURRASCARIA AMIGO 'S
LTDA.

ACORDAM (.:o Membros da Terceira Càoara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTINO BORGES
TAQUARY,

Saia das Sessffes, en	 de setembro de 1993.

-earl,..:5 -
OSVALDO ;AGE DE t.	 - Presidente

AFANASI	 - àejatnr
/

RODRIGO DARDEp VIEIRA - Procurpdor-cpresentante
da Fazenda tieclonal

vtarn	 sEssmo DE 2 Nov1ggn

rarticjoaraffp ainda, do preysente julwamento. os Cw)selneiros
RICARDO LEJTE Rorminu, MARIA THE=A VASCONCE11.08 DE ALMEIDA,
rinwo WASILEMSKI, TIBERANN FE.RRAZ DOS ~os e CELSO ANGELO
LISPOA GALÁLCCI.
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‘PWar . SEGUNDOCONSELHODECONTRIEWINTES

Processo no	 10480.011944/89-14

Recurso no:	 82.248
Acara no:	 203-00.727
Recorrente:	 RESTAURANTE E CHURRASCARIA AMICO'S LTDA.

RELATORI O

Contra a Contribuinte acima identificada 	 foi
lavrado, em 14.12.09, o Auto de Infra0o de -els, 05, por omissRo
de receita que oc,msionou diminuío;No na base de calcmic d
contribuiçao para o PIS/FATURArENUO.

Impugnando o leite, a Autuada argumenta que não
praticou onisci de receita. Que 0 um restaurante e que paga seun
empregados em dinheiro e gue integralizou o capital em dinheiro
tambOm. Pede a extinçao e o arquivamento do Auto de Infra“MJ.

Na informaçao fiscal o autmante, alegando que a
Contribuinte li Wo apresentou fato nove ou docamomp taç nYe habil que:
‘,H.P5i5E, a comprovar a improcedOricia nu a presunc;Wri legal da
omissELb de rewita, opinou pela manuten0o integral da exig0ncia.

Na decisã:o de fln, 26, a Autoridade de: Primeira
Instància, com base no decidido no processo de IRT, julgou
prniente, em parte, a aça'o fiscal.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso
voluntário a este Conselho, no qual reitera as alegaçUem já
expendidas na peça impugnatória. Ao final, pede que c. recurso
nela prnraido„ julgando-se improcedente o processo, com a extinçao
e o aniuivamento do Auto de Infraçao.

As fls. 37, está acostado 0 despacho no
7W2-00,412, do Presidente deste Conselho, que baixa o processo ao
órfle de origem para a anexaco de cópia do acord -ão prolatade
pelo EgrégÁr Primeirm Conselho de C;(ntr~intrzs, que foi juntado
As fls. ..?n8/43.

E o relatório,	 ,..._ I
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

•Ét ,Pt SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no n	 10400.011944/B9-14
Acór~ ng: 203-00.727

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERG/0 AEANASIEFF

Conhece de recurne por tempestivo.

A Recorrente nab consequitcomprovar a origem dos
rocursos nem o efetivo ingresso deles na integralizaçãO do
capital.

Como descrito no bem formulado voto condutor do
acerfle prolatado pelo E. Primeiro Conselho de Contribuintes,
imprescindível a comprova0o da disponibilidalde financoira do
supridor, n8 data da íntegra/inça°. bem COW a apresentaco da
documentaflo correspondente que a Empresa utilizou para efetuar' a
operaça6 e o lançamento contabil, que deverAb estar • disponíveis
para o trabalho da fiscalixaça'm para necossáraas veriticacríes,

•

A contribuinte apresentou somente o Livro DiArio,
nenhum outro documento.

Para a efetiva comprovaço de entrada de recurnon
no Caixa. e necessAría prova instrumental, idOnea e em datas e
valoros coincidentes com os escriturados do forma a ficar
plerumeanto atendida a demanda da açtto fiscal a respeito da erigem
dos recursos contabilizados COMO crOditos de suprimento de Caixa.

Considero a deciao rocorrda inatacada,

Nego proein~to ao recurso.

Sala das Sess".es, em 23 de setembro de 1993,
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